
PROCESSO Nº : 105732/2016
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE – MT
ASSUNTO : AUDITORIA DE CONFORMIDADE – Transporte Escolar
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se  de  processo  de  AUDITORIA  DE  CONFORMIDADE  realizada  no 

Transporte  Escolar  do Município  de Várzea Grande – MT,  encaminhado pelo  Gabinete  do 

Conselheiro para esta Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal (Despacho - 

Documento 184228).

Considerando que  o objeto da auditoria trata-se de tema de atribuição de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente,  SUGERE-SE encaminhar o 

presente  processo  para  a  mesma  efetuar  a  análise  e  sequência  processual,  conforme 

Resolução Normativa nº 07/2018 - TP, de 31/07/2018.

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, em Cuiabá - MT, 24/09/2018.

Valdir Cereali
Supervisor de Auditoria
Auditor Público Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Francisney Liberato Batista Siqueira
Secretário de Controle Externo

Auditor Público Externo

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código M3VJUR.
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